
(,? ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: l075l1339-2L50 / 2L28

CONTRATO N." 034/202 I FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃo DE GÊNEROS ALIMEN'I'ÍCIOS
AGRICI.]LTURA FAMILIAR PAR{ A ALIMf NTAÇÀO ESCOLAR

st,tll LICITAÇÀO DA

O FUNDO MUNICIPAL DE EDTJCA( AO, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas. sob o n". 30.607.381/0001-32. localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro,
representada neste ato pela Secretaria Sr." ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE. portadora do RG
n.' 07.5 8.1.888-071SSP-BA, e CPF n." 00 I .3 I 9.995- I 6. residente e dorn ic iliada na Rua G lória Sampaio. N"
64, Clentro. nesta cidade. dofavante denorninado CONTRATANTL. e por outro lado a STa" CATIA DOS
SANTOS RODRIGUES, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPt 02.1.988.355-47 e portadora da
Cl-RG 11261864-85 SSP/BA, residente c donriciliada na Rua Jose Rodrigues Costa, s/n. Loteamento
Flar ia. Souto Soares-Bahia. CEP 16.990-000. clorar ante denominado (a) CONTRATADO (A).
tirndarnerltâdos nas disposiçties L,ei n' 1 1.917,1009. c tcndo enr r ista o que consta na Chamada Pública n"
001 1202 

1 . resolvem celebrar o presente contrato rnediante as cláusula: que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação a aquisição de CÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA I-'AMILIAR
PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. para alLrnos de educação básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba. r'erba FNDE/PNAE. para o ano letiro de 2021, descritos nos

itens enurnerados na CláusLrla Terceira, lodos de acordo conr a chanrada pública n." 001/2021, o qual flca
fazendo parte integrante do presente contrato. independentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se cornpromete a lbrnecer os gêneros alimentícios da Agricultura Farniliar ao

CONTRATANI'E conforme descrito no Projeto dc Venda de (icrnelos Alimentícios da AglictrltLrra Farn iliar
parte integrante deste Instrurnento.

CLÁTIST]LA TERCEIRA:
O limite individual de l'enda de gêneros alirnenticios do Agricultor l--arniliar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denonrinados CON.f RA IADOS. será de ate R$ 20.000.00 (vinte mil reais) por DAP por
ano ci\ il. referente à sua produção. conlorme a legislaçào do Programa Nacional de Alimentaçào Escolar.

CLAUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão infonnar ao
Ministerio do Desenrolrimento Agrário - MDA os ralores indiriduais de renda dos participantes do
Pro.jeto de Venda de (iéneros Alinrentíci()s. consoante ao Plojeto ile Venr.la de Gêneros Alinrenticios da
Agricultura Fanriliar para Alinrentaçào []icolar. ern no rnárinro 30 clias após a assinatura do conÍato. por
meio de ferranrenta disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
O inícro para entrega dâs mercadorias será irnediatarrente. sendo o prazo do Íbrnecimento até o termino da
quantidade adquirida ou ate 3l de dezerrbro de l0l L
a. A entrega das mercadorias devcrii sel lêita nos locais. cliu: e quantidades dc acoldo cottt a chanada
pública n." 001 '102 I .

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentagão do T'ermo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentâção no local de entrega. consoante o ane\o deste
('ontrato.

CLAUSI..ILA SEXTA:

cj ao s..-'-[cs-- « ol-ff**-
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Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios. nos quântitativos descritos no Projeto de Venda de Cêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 10.000.00
(dez mil reais). conforme Projeto de venda apresentado pelo agricLrltor que segue abaixo:

ESPECIFICAÇAO DO
PRODI.-TO

VAL.
T.\ITÁRIO

VALOR
TO'IAL

Kg liarinha dc manrlioca" dc ir,ra
qLraliciade. cor branea. niio derc ler
cheiro azedo" nranchas de cor
escura (molo) lir re' de inrpurczas
que inrpossibilitenl o consLrllo.
Validade minima ile 0l mescs a

j contar da entrega. aconclicionado
ern saco plá:lierr. alirxico. contc,ndo

RSi1.00

R$6.00 RS6.000.001.00{) Kg Taoioca. de boa qualidade. não
deve ter cheiro azedo. manchas de

cor escura (mofo) livre de

inrpurezas que impossibilitem o
consLrnr,.r. Err bala I kg.rn de

CLAUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quana estào incluidas as despesas corr fiete. recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais. sociais. cornerciais. trabalhistas e previdenciario: e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato con erâo à conta das seguint-es dotaçÕes orçamentárias
LJnidade Orçamentária: 02.04.02 F'LlNDO MLINICIPAL DE EDtTCAÇAO
Prol.Atir idadc: 2061 - Manutençào das Aça)cs do Progranra Nacional de Alimentação Escolar
Proj.Atividade: 2152 Manuterrção Das Açôes Do FundeÍ7 PrecatóriL-r:

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: l5 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 0l - Educação 25%
Fonte: 95 - Ação Judicial FUNDEF Precatórios

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTF., após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea ''b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, eÍ'etuará o seu pagarnento no valor correspondente às

enlregas do mês anterior. Nào será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade orr inadimplência contratual.

CLÁUSULÀ DÉCIMA:
O CONTRAfAN fE que não seguir a Íirrnra de liberaçào dc recurs()s para pagamento do CONTRATADO
FORNACI.I)OR. dcrer'á pagar nrulta cle lo"u. mais.julos de 0.1%, lo dia. sobre o valor da parcela vencida.

Ilessalvatlos os casos qLrando niro et'etirados os repasscs rrensais de rccrtrsos do FNDE em tempo hábil.

CLAI.ISLILA ONZE:

C/;ç-- a(6>- 3..---{c>- Ko.a"$U"--

ITEM QUANT. rlND.

2 l.t)00 R$.1.00 0.00

: I lllg:
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Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § J', do an. 20 da Lei n.
l1 .94112009 e demais legislações relacionadas.

CLAUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR der'erá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. estardo à disposiçào para cornprolaçào.

CLAUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os'fermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaÇões de contas, bem como o Projeto
de Venda de Cêneros Alirnentícios da Agricultura Familiar para Alinrentação Escolar e documentos anexos.
eslando à disposiçào para corr:pror açào.

CLÁUSTILA QUATORZE:
E de exclusiva responsabilidade do CONI RATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não
excluindo ou reduzindo esta respon sab ilidade à Íiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para nrelhor adequação às finalidades de interesse público.
respeitando os direitos do CONTRATAD0;
b. rescindir un ilateralÍnente o contrato. nos casos de infiação contratual ou rnaptidão do
CONTRATA DO:
c. fiscalizar a execução do contrato:
d. aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajrrste:

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou resoindir o contrato senr cLrlpa do CONTRATADO. deve

respeitar o eqLrilibrio econônrico-financeiro. garantindo-lhe o aun'rento da remLtneração respectir,a ou a

indenização por despesas já realizatias.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A rnulta aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente del idos pelo CONTRATANTE oLt. quando lbr o caso. cobrada judicialmente.

CI-AI-SL LA DEZ[SSET}]:
A tiscalizaçào do presente contralo flcârii a cargo tlrr Secr'claria Lle llstatlo ile Educação. tja Entidade

Executora. do ( onselho de Alirnentação [:scolar CAtr e oLrtras Enli(lades designadas pclo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se. ainda. pela chamada pública n." 001/2021. pela Resolução CD/FNDE n".

l8/2009epelaLei n' ll.941/2009 e o dispositivo que a reglrlarnerlte, em todos os seus tennos, a qLtal será

aplicada. tambérn. onde o contrato Íirr ontisso.

CLÁUSULA DEZENOYE:
Este Contrâto poderá ser aditado a qualqLrer ternpo, nrediantc acordo Íàrnral enl[e as paftes. rcsguardadas

as suas condições essenciais.

CLAUSTILA VÍNTE:

Cc-,tE zlez =c.-,-<?e- fieco"'/<<n-
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta. que
somente terá validade se enviada mediante regislro de recebinrento. por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrâto. desde que obsenada a tbnnalizaçào preliminar ii sua efêtiração. por caía. consoante
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido. de pleno tlireilo. irdependellerrente de notificaçào ou interpelaçào
judicial uu extrajudicial. nos seguinte' ca'.rr:
a. por acordo entre as partes:
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕesl
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSIILA VINTE E DOIS:
O presente contrat() \ igorará da sua assinatLrra âté a enlrega lotal dos produtos adquiridos ou até 3l de

dezernbro de 102 I.

CLAUSULA VINTE E TRf,S:
A prestaÇão de serviços deste contrato será fiscalizada por sêrvrdor designado por esta Administração
Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Municipio.

CLAUSULA VINTE E QUATRO:
É compelente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato,
E, por estarem assim, justos e contratados. assinam o presente iÍrstrunrento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares. 05 de Abril de 2021

CÁ' A DOS 5Á,\TOS RODRIGL ES
co\TR.1T.4 D.4

TESTE MTINHAS:
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EXTRATO OE CHAMADA PUBLICA

Chama Pública no oo1l2o21
Contratante: Fundo lvlunicipal de ÊducaÇão de Souto Soares - Estado da Bâhia.
objero: Aquisiçáo de GÊNÉRos AL vtENTIctos DA AGRICULTURA FAMtLtAR PARA
ALli/IENIAÇAO ESCOLAR para alunos de educaÇáo básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soâres- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Proponente Homologado: CATIA OOS SANTOS RODRTGUES, inscrita no Cadastro de
Pessoâs Físicas - CPF 024.988.355-47 e portâdora dâ Cl-RG 13261864-85 SSP/BA, residente
e domicil ãda na Rua Jose Rodrigues Costa, sh Loteamento Flavia, Souto Soares-Bahiâ, CEP
- 46.990-000.
Valor Homologado: R$ 10.000 00 (dez mil reais).
Embasamento Legal: Lel n " 8.666/93, e suas posteriores alteraÇóes.
Homologação/Ratiticaçáo A5l A412A21.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo DE SoUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001 -32

Contrato N' 034/2021FOR-FME - Chamada Pública no O0'112021.
Contretânte: Fundo Municipal de EducaÉo de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO: AqUiSiçâO dE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇAO ESCOLAR, para âlunos de educaçáo básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Contratedo CAT|A DOS SANTOS RODRIGUES, inscrita no Cadastro de Pessoas Flsicas -
CPF 024.988.355-47 e portadora da Cl-RG 13261864-85 SSP/BA, residente e domiciliada na
Rua Jose Rodrigues Costa, s/n, Loteamento Flavia. Souto SoaÍes-Bahia, CEP - 46.990-000.
Valor Global: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Embasamento Legal: Ler n." 8.666/93, e suas posterores alteraÇóes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo l\4unicipal de EducaÇão.
Proi.Atividade: 2061 - Nilanutençáo das Açoes do Programa Nacionâl de AlimentaÉo Escolar
Proj.Atividade: 2152 lvlanutenção Das Açôes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - lvlaterial de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Educaçáo 25%
Fonte: 95 - Açáo Judicial FUNDEF Precatórios
Prazo de Vigência: 0510412021 a 3111212021.
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